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Assinado por: Ana Rita Moreira Jacinto
Num. de Identificação: 11983375
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PMUGEST - Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M. 

 Balanço Individual em 31 de dezembro de 2025 

 (Valores expressos em euros)  
  Notas    31.Dez.25   31.Dez.24 

      

 Ativo       

Ativo não corrente      

 Ativos fixos tangíveis  6  499 710,33  607 381,29 

Goodwill 8  0,00  1 500,00 

 Ativos intangíveis  7  364,92  0,00 

 Outros ativos financeiros  9  0,00  12 138,63 

 Total dos Ativos Não Correntes    500 075,25  621 019,92 

Ativo Corrente      

 Inventários  10  0,00  0,00 

 Clientes   11  85 237,12  193 369,47 

 Estado e outros entes públicos  12  7 453,17  20 898,89 

 Outras contas a receber  13  74 005,82  7 535,97 

 Diferimentos  14  21 856,03  24 552,80 

 Caixa e depósitos bancários  4  969 327,77  958 256,90 

 Total dos Ativos Correntes    1 157 879,91  1 204 614,03 

Total do Ativo   1 657 955,16  1 825 633,95 

      

 Capitais Próprios       

      

 Capital Subscrito 15  325 000,00  325 000,00 

 Reservas legais  16  88 083,50  70 242,89 

 Resultados transitados  17  861 194,56  700 629,07 

 Outras variações no capital próprio  18  -1 758,24  -1 758,24 

 Resultado líquido do exercício    156 158,05  178 406,10 

 Total dos Capitais Próprios    1 428 677,87  1 272 519,82 

      

 Passivo       

Passivo corrente      

 Fornecedores  21  18 819,98  72 701,56 

 Estado e outros entes públicos  12  31 142,28  63 286,06 

Outras dividas a pagar 20  150 881,44  389 903,15 

Diferimentos 14  28 433,59  27 223,36 
      

 Total dos Passivos Correntes    229 277,29  553 114,13 

 Total do Passivo    229 277,29  553 114,13 

Total do Capital Próprio e do Passivo   1 657 955,16  1 825 633,95 

   0,00   

 Para ser lido com as notas anexas do Anexo 
 

 Pombal,       

      

      

A CONTABILISTA CERTIFICADA   A ADMINISTRAÇÃO  

 Assinado por: Ana Maria da Silva Rodrigues
Santos
Data: 2026.03.27 16:48:44+00'00'

Assinado por: Ana Rita Moreira Jacinto
Num. de Identificação: 11983375
Data: 2026.03.27 17:18:17+00'00'

Assinado por: António Manuel Vaz Marques
Madama
Num. de Identificação: 10510391
Data: 2026.03.30 09:23:30+01'00'

Assinado por: Énio Bruno Antunes Mota
Num. de Identificação: 11543073
Data: 2026.03.30 12:47:41 +0100



 

 

 

 

 
 
 

PMUGEST - Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M. 
      

 Demonstração dos Resultados Individuais, por natureza 

 Exercício findo em 31 de dezembro de 2025 
      

 (Valores expressos em euros)  
 Notas  2025  2024 
      

 Vendas e serviços prestados  22  1 674 
785,36 

 1 792 213,37 

 Subsídios à exploração  23  29 701,02  28 398,45 

 Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas  24  -7 592,97  -9 314,36 

 Fornecimentos e serviços externos  25  -441 493,04  -430 463,06 

 Gastos com o pessoal  26  -941 739,33  -1 054 483,71 

 Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões)  10  -1 869,61  -3 548,58 

 Outros rendimentos e ganhos  27  21 772,28  16 262,07 

 Outros gastos e perdas  28  -5 398,99  -11 318,32 

 Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos   328 164,72  327 745,86 

      

 Gastos/reversões de depreciação e de amortização  29  -143 315,17  -108 228,51 

 Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/rever-
sões)  

      

 Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e 
impostos)  

  184 849,55  219 517,35 

      

 Juros e rendimentos similares obtidos  30  9 054,90  6 567,12 

 Juros e gastos similares suportados         

 Resultado antes de impostos    193 904,45  226 084,47 

      

 Imposto sobre o rendimento do período    -37 746,40  -47 678,37 

 Resultado líquido do período    156 158,05  178 406,10 

      

 Para ser lido com as notas anexas do Anexo 

 Pombal,       

      

A CONTABILISTA CERTIFICADA  A ADMINISTRAÇÃO  

  
Assinado por: Ana Maria da Silva Rodrigues
Santos
Data: 2026.03.27 16:49:24+00'00'

Assinado por: Ana Rita Moreira Jacinto
Num. de Identificação: 11983375
Data: 2026.03.27 17:19:06+00'00'

Assinado por: António Manuel Vaz Marques
Madama
Num. de Identificação: 10510391
Data: 2026.03.30 09:25:34+01'00'

Assinado por: Énio Bruno Antunes Mota
Num. de Identificação: 11543073
Data: 2026.03.30 12:49:11 +0100



 

 

 

 
PMUGEST - Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M. 

 Demonstração dos Fluxos de Caixa Individuais  
 Exercício findo em 31 de dezembro de 2025 

 (Valores expressos em euros)  
  Notas    2025   2024 

 Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais       

 Recebimentos de clientes    2 020 579,50  2 311 117,99 
 Pagamentos a fornecedores    -847 615,22  -507 606,80 
 Pagamentos ao pessoal    -911 479,21  -967 555,86 

 Caixa gerada pelas operações    261 485,07  835 955,33 
      

 Pagamento/recebimento do imposto sobre o rendimento   -64 705,54  -23 982,68 
 Outros recebimentos/pagamentos    -178 721,30  -327 323,37 

      

 Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais (1)    18 058,23  484 649,28 

 Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento       

 Pagamentos respeitantes a:       

 Ativos fixos tangíveis    -40 647,50  -26 598,44 
 Ativos intangíveis       

 Investimentos financeiros       

 Outros ativos       
   -40 647,50  -26 598,44 

 Recebimentos provenientes de:       

 Ativos fixos tangíveis    14 045,70  1 733,00 
 Ativos intangíveis      0,00 
 Investimentos financeiros      0,00 
 Outros ativos    12 454,70  10 970,46 
 Subsídios ao investimento       

 Juros e rendimentos similares    7 159,74  203,33 
 Dividendos    0,00  0,00 

   33 660,14  12 906,79 

 Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento (2)    -6 987,36  -13 691,65 
      

 Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento       

 Recebimentos provenientes de:       

 Financiamentos obtidos                          -                           -    
 Realização de capital e de outros instrumentos de capital próprio                        -                           -    
 Cobertura de prejuízos                          -                           -    
 Doações                          -                           -    
 Outras operações de financiamento                          -                           -    

                         -                           -    

 Pagamentos respeitantes a:       

 Financiamentos obtidos                          -                           -    
 Juros e gastos similares                          -                           -    
 Dividendos                          -                           -    
 Reduções de capital e de outros instrumentos de capital próprio                        -                           -    
 Outras operações de financiamento                          -                           -    

                         -                           -    

 Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento (3)                          -                           -    
      

 Variação de caixa e seus equivalentes (1+2+3)    11 070,87  470 957,63 

 Efeito das diferenças de câmbio         

 Caixa e seus equivalentes no início do período  4  958 256,90  487 299,27 

 Caixa e seus equivalentes no fim do período  4  969 327,77  958 256,90 
      

 Para ser lido com as notas anexas do Anexo 
 Pombal,      

      

A CONTABILISTA CERTIFICADA   A ADMINISTRAÇÃO  

  
Assinado por: Ana Maria da Silva Rodrigues
Santos
Data: 2026.03.27 16:50:03+00'00'

Assinado por: Ana Rita Moreira Jacinto
Num. de Identificação: 11983375
Data: 2026.03.27 17:19:41+00'00'

Assinado por: António Manuel Vaz Marques
Madama
Num. de Identificação: 10510391
Data: 2026.03.30 09:26:44+01'00'

Assinado por: Énio Bruno Antunes Mota
Num. de Identificação: 11543073
Data: 2026.03.30 12:50:32 +0100



 

 

 

 

 Posição no Início do Período 2025 1  Notas 325 000,00 70 242,89 700 629,07 -1 758,24 178 406,10 1 272 519,82

 Alterações no período 

Primeira adopção de novo referencial 

contabilístico 

Alterações de políticas contabilísticas 

Diferenças de conversão de 

demonstrações financeiras 

 Realização do excendente de 

revalorização de activos 

 Excedente de revalorização de 

Realização de excedente de revalorização de ativos

Excedente de revalorização de ativos 18

Ajustamentos por impostos diferidos

Outras alterações reconhecidas no 

capital proprio
17 840,61 160 565,49 -178 406,10 0,00

2 17 840,61 160 565,49 -178 406,10

 Resultado Líquido do Período 3 156 158,05 156 158,05

 Resultado Integral 4 = 2 + 3

 Operações com detentores de capital próprio 

 Realizações de capital 

 Realizações de prémios de emissão 

 Distribuições 

 Entradas para cobertura de perdas 

 Outras operações 

5

 Posição no Fim do Período 2025 6 = 1 + 2 + 3 + 5 325 000,00 88 083,50 861 194,56 -1 758,24 156 158,05 1 428 677,87

 Pombal,

 A ADMINISTRAÇÃO 

 Demonstração das Alterações no Capital Próprio Individuais - Exercício de 2025

 Outras 

variações no 

capital 

próprio 

 Capital Próprio atribuído aos detentores do capital  

 Reservas 

legais 

 Resultado 

líquido do 

exercício 

 Total do 

capital 

próprio 

A CONTABILISTA CERTIFICADA

 Capital 

realizado

 (Valores expressos em euros) 

 Para ser lido com as notas do Anexo

 PMUGEST - Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M 

 Outras 

reservas 

 Resultados 

transitados 

Assinado por: Ana Maria da Silva Rodrigues
Santos
Data: 2026.03.27 16:50:34+00'00'

Assinado por: Ana Rita Moreira Jacinto
Num. de Identificação: 11983375
Data: 2026.03.27 17:20:27+00'00'

Assinado por: António Manuel Vaz Marques
Madama
Num. de Identificação: 10510391
Data: 2026.03.30 09:27:36+01'00'

Assinado por: Énio Bruno Antunes Mota
Num. de Identificação: 11543073
Data: 2026.03.30 12:52:16 +0100



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Capital Próprio atribuído aos detentores do capital  

 Posição no Início do Período 2024 1  Notas 325 000,00 60 266,57 610 842,15 -1 758,24 99 763,24 1 094 113,72

 Alterações no período 

Primeira adopção de novo referencial 

contabilístico 

 Alterações de políticas contabilísticas 

Diferenças de conversão de 

demonstrações financeiras 

  Realização do excendente de 

revalorização de activos 

  Excedente de revalorização de 

activos 

Realização de excedente de revalorização de ativos

Excedente de revalorização de ativos 18

Ajustamentos por impostos diferidos

Outras alterações reconhecidas no 

capital proprio

9 976,32 89 786,92 -99 763,24

2 9 976,32 89 786,92 -99 763,24

 Resultado Líquido do Período 3 178 406,10 178 406,10

 Resultado Integral 4 = 2 + 3

 Operações com detentores de capital próprio 

 Realizações de capital 

 Realizações de prémios de emissão 

 Distribuições 

 Entradas para cobertura de perdas 

 Outras operações 

5

 Posição no Fim do Período 2024 6 = 1 + 2 + 3 + 5 325 000,00 70 242,89 700 629,07 -1 758,24 178 406,10 1 272 519,82

 Pombal, 

 A ADMINISTRAÇÃO 

 Demonstração das Alterações no Capital Próprio Individuais - Exercício de 2024

 PMUGEST - Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M 

 Para ser lido com as notas do Anexo

 Capital 

realizado

 Reservas 

legais 

 Outras 

reservas 

 Resultados 

transitados 

A CONTABILISTA CERTIFICADA

 Outras 

variações no 

capital 

 Resultado 

líquido do 

exercício 

 Total do 

capital 

próprio 

 (Valores expressos em euros) 

Assinado por: Ana Maria da Silva Rodrigues
Santos
Data: 2026.03.27 16:51:07+00'00'

Assinado por: Ana Rita Moreira Jacinto
Num. de Identificação: 11983375
Data: 2026.03.27 17:20:59+00'00'

Assinado por: António Manuel Vaz Marques
Madama
Num. de Identificação: 10510391
Data: 2026.03.30 09:28:39+01'00'

Assinado por: Énio Bruno Antunes Mota
Num. de Identificação: 11543073
Data: 2026.03.30 12:53:46 +0100



 

 

 

 

PMUGEST - Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M. 
 
 

Anexo  
Exercício findo em 31 de dezembro de 2025 

 

(Valores expressos em euros) 

1. Identificação da entidade e período de relato 

A PMUGEST – Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M., foi constituída em 8 de janeiro de 2001, tem a sede no 
Largo S. Sebastião nº 1, em Pombal e armazéns na Zona Industrial da Formiga. 

A PMUGEST, E.M., desenvolve as seguintes atividades: 

• Prestação de Serviços de Limpeza e Manutenção de Espaços Públicos e Privados e outros serviços; 

• Prestação de Serviços de Limpeza Florestal; 

• Gestão, Exploração e Manutenção das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada da cidade de Pom-
bal e Parque de Estacionamento Subterrâneo da Praça Marquês de Pombal; 

• Gestão, Exploração e Manutenção da função publicidade do Concelho de Pombal; 

• Colaboração com a Câmara Municipal de Pombal na organização das Festas do Bodo. 

 

2. Referencial contabilístico de preparação das demonstrações financeiras 

a) Referencial Contabilístico 

Em 2024 as demonstrações financeiras da PMUGEST - Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M. foram preparadas 
de acordo com o referencial do Sistema Normalização Contabilística (SNC), que integra as Normas Contabilísticas de 
Relato Financeiro (NCRF), adaptadas pela Comissão de Normalização Contabilística (CNC) a partir das Normas Inter-
nacionais de Relato Financeiro (IFRS – anteriormente designadas por normas internacionais de contabilidade) emiti-
das pelo Internacional Accounting Standards Board (IASB) e adotadas pela União Europeia (EU). 

b) Pressuposto da continuidade 

As demonstrações financeiras anexas foram preparadas no pressuposto da continuidade das operações, a partir dos 
livros e registos contabilísticos da Empresa, mantidos de acordo com os princípios contabilísticos geralmente aceites 
em Portugal. 

c) Regime do acréscimo 

A Empresa regista os seus rendimentos e gastos de acordo com o regime do acréscimo, pelo qual os rendimentos e 
gastos são reconhecidos à medida que são gerados, independentemente do momento em que são recebidos ou pa-
gos. As diferenças entre os montantes recebidos e pagos e os correspondentes rendimentos e gastos são registados 
nas rubricas de “Devedores e credores por acréscimos e diferimentos”  

d) Classificação dos ativos e passivos não correntes 

Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis a mais de um ano a contar da data da demonstração da posição financeira 
são classificados, respetivamente, como ativos e passivos não correntes. Adicionalmente, pela sua natureza, os ‘Im-
postos diferidos’ e as ‘Provisões’ são classificados como ativos e passivos não correntes. 

 



 

 

 

e) Passivos contingentes 

Os passivos contingentes não são reconhecidos no balanço, sendo os mesmos divulgados no anexo caso tal se justifi-
que e a não ser que a possibilidade de uma saída de fundos afetando benefícios económicos futuros seja remota. 

f) Passivos financeiros 

Os passivos financeiros são classificados de acordo com a substância contratual independentemente da forma legal 
que assumam. 

g) Eventos subsequentes 

Os eventos após a data do balanço que proporcionem informação adicional sobre condições que existiam nessa data 
são refletidos nas demonstrações financeiras. 

h) Derrogação das disposições do SNC 

Não existiram, no decorrer do exercício a que respeitam estas demonstrações financeiras, quaisquer casos excecio-
nais que implicassem a derrogação de qualquer disposição prevista pelo SNC. 

i) As contas do Balanço e Demonstração de Resultados são comparáveis aos do período anterior 

 

3.Principais políticas contabilísticas 

As principais políticas contabilísticas aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras são as que abaixo se 
descrevem. Estas políticas, foram consistentemente aplicadas a todos os exercícios apresentados, salvo indicação em 
contrário. 

3.1. Moeda funcional e de apresentação 

As demonstrações financeiras da PMUGEST - Pombal Manutenção Urbana e Gestão, E.M. são apresentadas em eu-
ros. O euro é a moeda funcional e de apresentação. 

3.2. Ativos fixos tangíveis 

Os ativos fixos tangíveis encontram-se registados ao custo de aquisição, deduzido das depreciações e das perdas por 
imparidade acumuladas. 

Os bens foram depreciados utilizando-se as taxas máximas do Decreto Regulamentar 25/2009 de 14 de setembro. 

As depreciações são calculadas, após o início de utilização dos bens, pelo método das quotas constantes em confor-
midade com o período de vida útil estimado para cada grupo de bens. 

 

    Anos de 
vida útil  

    Edifícios e outras construções   20 - 50  

    Equipamento básico   1 - 12  

    Equipamento de transporte   1 - 8  

    Ferramentas e utensílios   3 - 7  

    Equipamento administrativo   3 - 8 

    Outros ativos fixos tangíveis   1 - 12  
   

 



 

 

 

As despesas com reparação e manutenção destes ativos são consideradas como gasto no período em que ocorrem 

salvo se o valor for de elevado montante e representar um aumento de vida útil assim como um aumento do valor 

do bem.  

As mais ou menos valias resultantes da venda ou abate de ativos fixos tangíveis são determinadas pela diferença 

entre o preço de venda e o valor líquido contabilístico na data de alienação/abate, sendo registadas na demonstração 

dos resultados nas rubricas “Outros rendimentos operacionais” ou “Outros gastos operacionais”, consoante se trate 

de mais ou menos valias. 

Não foram efetuados testes de imparidade uma vez que não existiram indicadores de imparidade. 

A Empresa procedeu à revisão da vida útil dos seus ativos, tendo concluído que as vidas definidas se encontram 

adequadas. 

A Empresa no decurso de 2025 avançou com a alienação de vários Ativos Fixos Tangíveis desta operação, resultou um 

saldo positivo de 11.018,06€, valor este que se encontra evidenciado no Modelo 31- Mapa das mais ou menos valias. 

3.3. Ativos intangíveis 

Os ativos intangíveis encontram-se registados ao custo de aquisição, deduzido das amortizações e das perdas por 

imparidade acumuladas. Estes ativos só são reconhecidos se for provável que deles advenham benefícios económicos 

futuros para a Empresa, sejam controláveis pela Empresa e se possa medir razoavelmente o seu valor. 

Programa de computadores    

Os gastos internos associados à manutenção e ao desenvolvimento de software são registados na demonstração dos 

resultados quando incorridos, exceto na situação em que estes gastos estejam diretamente associados a projetos 

para os quais seja provável a geração de benefícios económicos futuros para a Empresa. Nestas situações estes gastos 

são capitalizados como ativos intangíveis. 

Não foram efetuados testes de imparidade uma vez que não existiram indicadores de imparidade. 

A Empresa procedeu à revisão da vida útil dos seus ativos, tendo concluído que as vidas definidas se encontram 

adequadas. 

3.4. Imposto sobre o rendimento 

A Empresa encontra-se sujeita a Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC à taxa de 21% para a matéria 

coletável. Ao valor de coleta de IRC assim apurado, acresce ainda a Derrama, incidente sobre o lucro tributável regis-

tado e cuja taxa poderá variar até ao máximo de 1,5% bem como a tributação autónoma sobre os encargos e às taxas 

previstas no artigo 88º do Código do IRC. No apuramento da matéria coletável, à qual é aplicada a referida taxa de 

imposto, são adicionados e subtraídos ao resultado contabilístico os montantes não aceites fiscalmente. Esta dife-

rença, entre resultado contabilístico e fiscal, pode ser de natureza temporária ou permanente. 

De acordo com a legislação em vigor, as declarações fiscais estão sujeitas a revisão e correção por parte das autori-

dades fiscais durante um período de quatro anos, exceto quando tenham havido prejuízos fiscais, ou estejam em 

curso inspeções, reclamações ou impugnações, casos estes em que, dependendo das circunstâncias, os prazos são 

alargados ou suspensos. Assim, as declarações fiscais da Empresa dos anos de 2021 a 2024 ainda poderão estar su-

jeitas a revisão. 

 

 



 

 

 

3.5. Inventários 

Os inventários são ativos detidos para venda no decurso ordinário da atividade empresarial ou ativos na forma de 

materiais ou consumíveis a serem aplicados no processo produtivo ou na prestação de serviços, conforme refere a 

NCRF 18-Inventários. A mesma norma refere que as mercadorias, matérias-primas subsidiárias e de consumo encon-

tram-se valorizadas ao custo de aquisição. Subsequentemente, os inventários devem ser mensurados pelo custo ou 

valor realizável líquido, dos dois o mais baixo. 

A Empresa adota o Sistema de Inventário Periódico ou Intermitente, no qual no final de cada período (no final de 

cada mês), é efetuada uma inventariação física dos inventários em armazém para a determinação do saldo dos in-

ventários finais. 

Em relação à fórmula de custeio a Empresa adota a fórmula FIFO na qual pressupõe que os itens de inventário que 

foram comprados em primeiro sejam vendidos em primeiro lugar e consequentemente os itens que permanecerem 

em inventário no fim do período sejam os itens mais recentemente comprados ou produzidos. 

3.6. Clientes e outros créditos a receber 

As contas de “Clientes” e “Outros créditos a receber” não têm implícitos juros e são registadas pelo seu valor nominal. 

3.7. Caixa e equivalentes de caixa 

Esta rubrica inclui caixa, depósitos à ordem em bancos.  

3.8. Provisões 

A Empresa analisa de forma periódica eventuais obrigações que resultam de eventos passados e que devam ser objeto 

de reconhecimento ou divulgação.  

3.9. Fornecedores e outras dividas a pagar 

As contas a pagar a fornecedores e outros credores, que não vencem juros, são registadas pelo seu valor nominal, 

que é substancialmente equivalente ao seu justo valor. 

3.10. Financiamentos bancários 

Os empréstimos são registados no passivo pelo valor nominal recebido líquido de comissões com a emissão desses 

empréstimos. Os encargos financeiros apurados de acordo com a taxa de juro efetiva são registados na demonstração 

dos resultados de acordo com o regime do acréscimo. 

Os empréstimos são classificados como passivos correntes, a não ser que a Empresa tenha o direito incondicional 

para diferir a liquidação do passivo por mais de 12 meses após a data de relato. 

3.11. Subsídios 

Os subsídios do Governo apenas são reconhecidos quando uma certeza razoável de que a Entidade irá cumprir com 

as condições de atribuição dos mesmos e de que os mesmos irão ser recebidos. 

Os subsídios do Governo associados à aquisição ou produção de ativos não correntes são inicialmente reconhecidos 

no capital próprio, sendo subsequentemente imputados numa base sistemática (proporcionalmente às amortizações 

dos ativos subjacentes) como rendimentos do período durante as vidas úteis dos ativos com os quais se relacionam. 



 

 

 

Outros subsídios do Governo são, de uma forma geral, reconhecidos como rendimentos de uma forma sistemática 

durante os períodos necessários para os balancear com os gastos que é suposto compensarem. Subsídios do Governo 

que têm por finalidade compensar perdas já incorridas ou que não têm custos futuros associados são reconhecidos 

como rendimentos do período em que se tornam recebíveis. 

3.12 Reconhecimento do rédito 

De acordo com a NCRF 20, o rédito é reconhecido nos períodos contabilísticos em que os serviços são prestados. É 

mensurado pelo justo valor da retribuição recebida ou a receber tomando em consideração a quantia de quaisquer 

descontos comerciais e de quantidades concedidos pela entidade. 

3.13 — Juízos de valor, excetuando os que envolvem estimativas, que o órgão de gestão fez no processo de aplicação 

das políticas contabilísticas e que tiveram maior impacto nas quantias reconhecidas nas demonstrações financeiras.  

A vida útil de um ativo é o período durante o qual uma entidade espera que esse ativo esteja disponível para seu uso 

e deve ser revista pelo menos no final de cada exercício económico.  

O método de amortização/depreciação a aplicar e as perdas estimadas decorrentes da substituição de equipamentos 

antes do fim da sua vida útil, por motivos de obsolescência tecnológica e/ou operacional, é essencial para determinar 

a vida útil efetiva de um ativo. Estes parâmetros são definidos de acordo com a melhor estimativa da gestão, para os 

ativos e negócios em questão. 

3.14 — Principais pressupostos relativos ao futuro que tenham um risco significativo de provocar ajustamento mate-

rial nas quantias escrituradas de ativos e passivos durante o período contabilístico seguinte.  

Não se espera qualquer risco de provocar ajustamento material 

3.15 — Principais fontes de incerteza das estimativas que tenham um risco significativo de provocar ajustamento 

material nas quantias escrituradas de ativos e passivos durante o período contabilístico seguinte. 

As estimativas são baseadas no melhor conhecimento existente em cada momento e nas ações que se planeiam 

realizar, sendo permanentemente revistas com base na informação disponível. Alterações nos factos e circunstâncias 

subsequentes podem conduzir à revisão das estimativas no futuro, pelo que os resultados reais poderão vir a diferir 

das estimativas presentes. 

4. Fluxos de Caixa 

Em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024, os saldos desta rubrica apresentavam-se como segue: 
 

    31/dez/25   31/dez/24 

    Caixa  
 

550,00 
 

1 222,75 

    Depósitos à ordem  448 777,77  633 183,00  

    Depósitos à prazo (i)  520 000,00  323 851,15  

    (…)  
 

 
 

 

    Outras  
 

 
 

  
Total 969 327,77 

 
958 256,90 

          

No final de 31/12/2025, todos os saldos de Caixa e seus equivalentes estão disponíveis para uso. 

 
 



 

 

 

5. Políticas contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e erros. 

Uma alteração na estimativa contabilística é um ajustamento na quantia escriturada de um ativo ou de um passivo, 

ou a quantia do consumo periódico de um ativo, que resulta da avaliação do presente estado dos ativos e passivos, e 

obrigações e benefícios futuros esperados associados aos mesmos. As alterações nas estimativas contabilísticas re-

sultam de nova informação ou novos desenvolvimentos e, em conformidade, não são correções de erros. O uso de 

estimativas razoáveis é uma parte essencial da preparação de demonstrações financeiras e não diminui a sua fiabili-

dade. Erros de períodos anteriores são omissões, e distorções, nas demonstrações financeiras da entidade de um ou 

mais períodos anteriores decorrentes da falta de uso, ou uso incorreto de informação fiável que: 

a) Estava disponível quando as demonstrações financeiras da entidade desses períodos foram autorizadas 
para emissão; 

b) Poderia razoavelmente esperar-se que tivesse sido obtida e tomada em consideração na preparação e 
apresentação dessas demonstrações financeiras 

De acordo com a NCRF 4 -Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e Erros, podem existir 

alterações positivas e negativas nos resultados transitados em virtude da alteração duma política contabilística e 

erros materiais que sejam descobertos num período posterior. 

6. Ativos fixos tangíveis 

O movimento ocorrido nos ativos fixos tangíveis e respetivas depreciações, nos exercícios de 2025 e de 2024 foi o 
seguinte: 

  31 de dezembro de 2025 

  
 Saldo em  Aquisi-

ções/ Dota-
ções  

 Abates 
/Alienações 

 Transferên-
cias  

 Revaloriza-
ções  

 Saldo em  

01/jan/25 31/dez/25 

 Custo:        

    Edifícios e outras construções  51 716,94     51 716,94 

    Equipamento básico  1 126 040,43 33 704,64 16 308,80   1 143 436,27 

    Equipamento de transporte  857 213,22  19 719,87   837 493,35 

    Equipamento biológico  0,00     0,00 

    Equipamento administrativo  55 448,31 886,69 2 910,67   53 424,33 

    Outros ativos fixos tangíveis  112 933,72  3 591,21   109 342,51 

    Investimentos em curso  7 150,00     7 150,00 

Total 2 210 502,62 34 591,33 42 530,55 0,00 0,00 2 202 563,40 

 Depreciações acumuladas        

    Edifícios e outras construções  16 774,64 2 161,02    18 935,66 

    Equipamento básico  668 775,98 110 220,73 16 308,77   762 687,94 

    Equipamento de transporte  759 772,52 24 175,18 19 719,87   764 227,83 

    Equipamento biológico  0,00     0,00 

    Equipamento administrativo  52 550,92 2 400,48 2 463,52   52 487,88 

    Outros ativos fixos tangíveis  105 247,27 3 078,94 3 812,45   104 513,76 

Total 1 603 121,33 142 036,35 42 304,61 0,00 0,00 1 702 853,07 

Valor Líquido 607 381,29 -107 445,02 225,94 0,00 0,00 499 710,33 

 

 



 

 

 

  31 de dezembro de 2024 

  
 Saldo em  Aquisi-

ções/ Dota-
ções  

 Abates 
/Alienações 

 Transferên-
cias  

 Revaloriza-
ções  

 Saldo em  

01/jan/24 31/dez/24 

 Custo:        

    Edifícios e outras construções  51 716,94     51 716,94 

    Equipamento básico  1 090 571,78 102 046,31 66 577,66   1 126 040,43 

    Equipamento de transporte  761 392,54 95 820,68    857 213,22 

    Equipamento biológico  -     0,00 

    Equipamento administrativo  56 966,68  1 518,37   55 448,31 

    Outros ativos fixos tangíveis  113 077,76 426,79 570,83   112 933,72 

    Investimentos em curso  7 550,00   400,00  7 150,00 

Total 2 081 275,70 198 293,78 68 666,86 400,00 0,00 2 210 502,62 

 Depreciações acumuladas        

    Edifícios e outras construções  14 613,56 2 161,08    16 774,64 

    Equipamento básico  634 258,25 94 298,01 59 780,28   668 775,98 

    Equipamento de transporte  755 885,72 3 886,80    759 772,52 

    Equipamento biológico  -     0,00 

    Equipamento administrativo  50 855,42 3 213,87 1 518,37   52 550,92 

    Outros ativos fixos tangíveis  102 649,35 3 168,75 570,83   105 247,27 

Total 1 558 262,30 106 728,51 61 869,48   1 603 121,33 

Valor Líquido 523 013,40 91 565,27 6 797,38 400,00   607 381,29 

 

Os ativos fixos tangíveis são inicialmente registados ao custo de aquisição ou produção, o qual inclui o custo de com-
pra, quaisquer custos diretamente atribuíveis às atividades necessárias para colocar os ativos na localização e condi-
ção necessárias para operarem da forma pretendida. 

Os ativos fixos tangíveis são apresentados pelo respetivo valor líquido de depreciações acumuladas e eventuais per-
das por imparidade acumuladas.  

As depreciações são calculadas, após o momento em que o bem se encontra em condições de ser utilizado, de acordo 
com o método das quotas constantes, em conformidade com o período de vida útil estimado para cada grupo de 
bens. 

À data de 31 de dezembro de 2025, a PMUGEST, E.M. não possui ativos fixos tangíveis dados como garantia de pas-
sivos nem qualquer compromisso contratual para a aquisição de novos itens. 

  



 

 

 

7. Ativos intangíveis 

Durante os períodos findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2025, o movimento ocorrido nos ativos intangíveis, foi 
o seguinte: 
 

     31 de dezembro de 2025 

    
 Saldo em 

  
Aquisições/ 

Dotações  
  Abates     Transferências    

 Perdas por 
imparidade  

  
 Saldo em 

01/jan/25 31/dez/25 

 Custo              

    Projetos de desenvolvimento (i)            

    Software   8 810,64          8 810,64 

    Propriedade industrial             

 Goodwill              

    Outros ativos intangíveis   364,92        364,92 

Total  8 810,64    0,00      9 175,56 

Depreciações Acumula-
das  

           

    Projetos de desenvolvimento (i)            

    Goodwill            0,00 

    Software   8 810,64          8 810,64 

    Propriedade industrial             

    Outros ativos intangíveis            

Total  8 810,64  0,00  0,00      8 810,64 

Valor Líquido 0,00   0,00   0,00           364,92 

 
 
 

     31 de dezembro de 2024 

    
 Saldo em 

  
Aquisições/ 

Dotações  
  Abates     Transferências    

 Perdas por 
imparidade  

  
 Saldo em 

01/jan/24 31/dez/24 

 Custo              

    Projetos de desenvolvimento (i)            

    Software   8 810,64          8 810,64 

    Propriedade industrial             

    Outros ativos intangíveis            

Total  8 810,64  0  0  0  0  8 810,64 

Depreciações Acumula-
das  

           

    Projetos de desenvolvimento (i)            

    Software   8 810,64          8 810,64 

    Propriedade industrial             

    Outros ativos intangíveis            

Total  8 810,64          8810,64 

Valor Líquido 0,00   0               0,00 

 

Os ativos intangíveis encontram-se registados ao custo de aquisição, deduzido das amortizações e das perdas por 
imparidade acumuladas. Estes ativos só são reconhecidos se for provável que deles advenham benefícios económicos 
futuros para a Empresa, sejam controláveis pela Empresa e se possa medir razoavelmente o seu valor. 



 

 

 

Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados de acordo com a sua vida útil, enquanto os ativos intan-
gíveis com vida útil indefinida devem ser amortizados num prazo máximo de 10 anos. 
 
No decurso de 2025, a PMUGEST, E.M. registou uma MARCA e o logotipo “ TARPX” junto do Instituto Nacional de 
Propriedade Nacional. 
 
À data de 31 de dezembro de 2025, a PMUGEST, E.M. não reconheceu ativos intangíveis adquiridos por meio de 
subsídios do governo, nem possui ativos intangíveis cuja titularidade se encontre restringida ou que estejam dados 
como garantia a terceiros. 
 
À data de 31 de dezembro de 2025, a PMUGEST, E.M. não possui compromissos contratuais para a aquisição de ativos 
intangíveis. 
 

8. Goodwill  

     31 de dezembro de 2025 

    
 Saldo em 

  
Aquisições/ 

Dotações  
  Abates     Transferências    

 Perdas por 
imparidade  

  
 Saldo em 

01/jan/25 31/dez/25 

 Custo              

 Goodwill   15 000,00          15 000,00 

Total  15 000,00  0        15 000,00 

Depreciações Acumula-
das  

           

    Goodwill  13 500,00  1 500,00        15 000,00 

Total  13 500,00  1 500,00        15 000,00 

Valor Líquido 1 500,00   -1 500,00               0,00 

 

     31 de dezembro de 2024 

    
 Saldo em 

  
Aquisições/ 

Dotações  
  Abates    

 Transferên-
cias  

  
 Perdas por 
imparidade  

  
 Saldo em 

01/jan/24 31/dez/24 

 Custo              

 Goodwill   15 000,00          15 000,00 

Total  15 000,00  0        15 000,00 

Depreciações Acumula-
das  

           

    Goodwill  12 000,00  1 500,00        13 500,00 

Total  12 000,00  1 500,00        13 500,00 

Valor Líquido 3 000,00   -1 500,00               1 500,00 

 

9. Investimentos Financeiros 

Decorrente das alterações do Decreto-Lei n. º115/2023 a reconversão do Fundo de Compensação do Trabalho (FCT), 

na sequência da suspensão das contribuições para este fundo e das contribuições mensais para o Fundo de Garantia 

de Compensação do Trabalho (FGCT), de acordo com o previsto na Agenda do Trabalho Digno, visa permitir que as 

empresas que tenham contribuído para o Fundo invistam as verbas mobilizadas no apoio aos trabalhadores. Posto 

isto, esta verba deixou de capitalizar, podendo a Empresa solicitar o reembolso para aplicar em habitação aos traba-

lhadores, em formação certificada aos trabalhadores ou mesmo em creches. 

 

Em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024, esta rubrica inclui investimentos nas seguintes entidades: 

 

 

 

 



 

 

 

  31-Dez-25  31-Dez-24 

   Não cor-
rente  

  Corrente    Não corrente    Corrente  

    (…)                        -                            -                          -                           -    

    (…)                        -                            -                          -                           -    

    Outras   -                         -     12 138,63                        -    

                           -                             -    

    Perdas por imparidade acumula-
das  

                          -                             -    

  12 138,63                         -     12 138,63                        -    

 

    31/dez/25   31/dez/24 

     

Saldo Inicial Investimentos Financeiros 12 138,63  12 138,63 

Aumentos   316,07  0,00 

Diminuições  12 454,70  0,00 

Saldo Final Investimentos financeiros 0,00  12 138,63 

          

 

 

10. Inventários 

A mensuração de inventários, que têm como característica geral serem adquiridos ao exterior da empresa (fornece-

dores), é feita ao custo, normalmente apurado na conta 312 Matérias-primas, subsidiárias e de consumo. 

A mensuração é feita ao custo, que é composto por: preço de compra, deduzido de descontos comerciais, abatimen-

tos e outros itens semelhantes; direitos de importação e outros impostos (não dedutíveis); custos de transporte e 

manuseamento, outros custos diretamente atribuíveis à aquisição; e outros custos até ao ponto em que sejam incor-

ridos para os colocar no seu local e na sua condição atual.  

Em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 a rubrica “Inventários” apresentava a seguinte composição: 

 

                                               31/dez/25   31/dez/24 

    Mercadorias  -  - 

    Matérias primas subsidiárias e de consumo  -  - 

    Produtos acabados  -  - 

    Obras em curso  -  - 
     

    Perdas por imparidades de inventários  -  - 

        

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

11. Clientes 

Em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 a rubrica “Clientes” tinha a seguinte composição: 

    31/dez/25   31/dez/24 

   Não corrente    Corrente    Não corrente    Corrente  

 Clientes          

    Clientes conta corrente                       -     73 172,01                       -     185 402,08 

    Clientes conta títulos a receber                       -                            -      
    Clientes factoring                       -                            -      

    Clientes de cobrança duvidosa                       -     78 814,50                       -     72 847,17 
                       -     151 986,51                       -     258 249,25 

    Perdas por imparidade acumu-
ladas  

                     -     -66 749,39                       -     -64 879,78 

                       -     85 237,12                       -     193 369,47 
  31/dez/25  31/dez/24 

   Clientes ge-
rais  

 
 Grupo / 

  Clientes ge-
rais  

 
 Grupo / 

relacionados  relacionados  

 Clientes          

    Clientes conta corrente  67 389,97  5 782,04  64 914,44  120 487,64 

    Clientes conta títulos a receber         

    Clientes factoring         

    Clientes de cobrança duvidosa  78 814,50    72 847,17   

    146 204,47   5 782,04   137 761,61   120 487,64 

 

Durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, os movimentos ocorridos na rubrica “Perdas por 

imparidade acumuladas de clientes”, foram os seguintes: 

 

Perdas por imparidades    31/dez/25   31/dez/24 

     

    Saldo a 1 de janeiro  64 879,78  61 779,30 

    Aumento   4 615,84  5 863,74 

    Reversão   -2 746,23  -2 315,16 

    Regularizações    -448,10  

   66 749,39  64 879,78 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

12. Estado e outros entes públicos 

Em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 a rubrica “Estado e outros entes públicos” no ativo e no passivo, apresentava 

os seguintes saldos: 

Estado e outros entes públicos        

  31/dez/25  31/dez/24 

 Ativo      

    Imposto sobre o rend. das pessoas coletivas (IRC)  7 453,17   

    Imposto sobre o valor acrescentado (IVA)  0,00  20 898,89 

    Outros impostos e taxas     

Total  7 453,17  20 898,89 

 Passivo      

    Imposto sobre o rend. das pessoas coletivas (IRC)    21 893,54 

    Imposto sobre o valor acrescentado (IVA)  13 895,32  18 645,82 

    Imposto sobre o rend. das pessoas singulares (IRS)  1 807,75  3 020,30 

    Segurança Social  15 439,21  19 726,40 

    Outros impostos e taxas     

 Total   31 142,28   63 286,06 

 

13. Outros créditos a receber 

Em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024, a rubrica “Outros créditos a receber” tinha a seguinte composição: 

 

    31/dez/25   31/dez/24 

   Não cor-
rente  

   Corrente    Não corrente     Corrente  

    Pessoal                   -                            -     17,85 

    Outras contas a receber                        
-                            -    

 
 

          - Prestação de serviços   68 367,70   

          - Juros a receber    5 572,33   6 298,26 

          -  Subsídios       1 099,83 

          - Fornecedores    65,79   120,03 

          - Outros        

          - Outros devedores e credores        

 Total 
                     
-    

 74 005,82                       -     7 535,97 

    Perdas por imparidade acumuladas  
                     
-    

      

   Total 
                     
-    

  74 005,82                       -      7 535,97 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

14. Diferimentos 

Em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 os saldos da rubrica “Diferimentos” do ativo e passivo foram como segue:  
 

    31/dez/25 31/dez/24 

 Diferimentos (Ativo)    

    Valores a faturar                           

    Seguros pagos antecipadamente  8 085,36 7 871,51 

    Juros a receber   

    Outros gastos a reconhecer  13 770,67 16 681,29 

  21 856,03 24 552,80 

 Diferimentos (Passivo)    

    Rendimentos a reconhecer  28 433,59 27 223,36 

    Outros rendimentos a reconhecer    

   28 433,59 27 223,36 

 
15. Capital subscrito 

Em 31 de Dezembro de 2025 o capital social da empresa encontrava-se totalmente subscrito e realizado, era com-
posto por uma quota de 325.000,00 euros. 
 
Identificação de pessoas coletivas com mais de 20% do capital  
As pessoas coletivas com mais de 20% do capital, subscrito e realizado, em 31 de dezembro de 2025, eram as seguin-
tes: 

 
   % Capital    Valor  

Município de Pombal   100%        325.000,00  

 
16. Reservas legais 

A legislação comercial estabelece que pelo menos 5% do resultado líquido anual tem de ser destinado ao reforço da 

reserva legal até que esta represente pelo menos 20% do capital. Esta reserva não é distribuível a não ser em caso de 

liquidação da Empresa, mas pode ser utilizada para absorver prejuízos depois de esgotadas as outras reservas, ou 

incorporadas no capital. 

 

 
17. Resultados transitados 

Por decisão da Assembleia Geral que decorreu em março de 2025, foram aprovadas as contas do exercício findo em 

31 de dezembro de 2024 e foi decidido que o resultado líquido positivo do período referente a 2024 no valor de 

178 406,10 euros fosse transferido para a rubrica resultados transitados a quantia de 160565,49€ e 17 480,61€ para 

reservas legais. (ver Demonstração das Alterações no Capital Próprio Individuais). 

 

18. Outras variações no capital próprio 

Em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 os saldos desta rubrica apresentavam-se como segue: 
 

  31-Dez-25  31-Dez-24 

     

    Diferenças de conversão das demonstrações financeiras   (1 758,24)  (1 758,24) 

    Ajustamentos por impostos diferidos      

    Subsídios      

    Doações      

    Outras      

  (1 758,24)  (1 758,24) 

 



 

 

 

19. Partes relacionadas 

19.1. Relacionamentos com empresa-mãe 
 
A 31 de Dezembro de 2025, a pessoa coletiva que detêm 100% do capital social da empresa é o Município de Pombal. 
 
Em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 os saldos desta rubrica apresentavam-se como segue: 

 

            

 Partes relacionadas   31/dez/25 31/dez/24 

  Não corrente Corrente Não corrente Corrente 

Ativo      

 Clientes       

 Empresa-mãe       

 Município de Pombal    5 782,04  120 487,64 

Clientes - Títulos a receber     

         Município de Pombal- Cauções     

 Outras partes relacionadas      

  0,00 5 782,04 0,00 120 487,64 

Passivo      

 Fornecedores       

 Empresa-mãe       

 Município de Pombal    884,98  38 429,32 

 Outras contas a pagar       

 Outras partes relacionadas      

    0 884,98 0,00 38 429,32 

 
19.2. Transações entre partes relacionadas 

 
a) Natureza do relacionamento com as partes relacionadas: 

 A natureza do relacionamento com as partes relacionadas é a seguinte: 

 
Partes relacionadas  Natureza do Relacionamento 

   

  Serviços que presta Serviços que Recebe 

Município de Pombal  1. Serviços de Água 1.Serviços de Limpeza e desinfeção de es-
paços Públicos no  
Âmbito do Contrato IN HOUSE Edifícios 

  2. Serviços de Descarga na ETAR 

  3. Protocolo de colaboração nas festas do 
BODO 

2.Serviços gerais no âmbito do contrato IN 
HOUSE Prestação  
De Serviços    

 
b)  Transações: 

 
• Quantia das transações: 

• Ajustamentos de dívidas de cobrança duvidosa relacionados com a quantia dos saldos penden-
tes não existe. 

• Gastos reconhecidos durante o período a respeito de dívidas incobráveis ou de cobrança duvi-
dosa de partes relacionadas não existem. 

 
 
 
 
 
 



 

 

 

        31/dez/25     31/12/2024   

Entidades   Natureza 
do Relaci-

ona-
mento  

Vendas Compras Saldos 
Penden-

tes 

Vendas Compras Saldos Penden-
tes 

Município 
de Pombal 

  Único Aci-
onista 

817 571,12 44 819,26 4 843,06 1 121 501,76 37 633,76 82 058,32 

                  

     Total 817 571,12 44 819,26 4 843,06 1 121 501,76 37 633,76 82 58,32 

 
 

20. Outras dividas a pagar 

Em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 a rubrica “Outras dívidas a pagar” não corrente e corrente tinha a seguinte 
composição: 

 

    31/dez/25   31/dez/24 

   Não cor-
rente  

  Corrente   Não Corrente                      Corrente  

         

Devedores por Acréscimo de Gasto  -  132 583,86  -  180 817,86 

Pessoal   -  877,58  -  758,12 

Outras contas a pagar                       -     17 420,00                 -     62,76 

Clientes  -    -   

Fornecedores de Investimento -    -  208 264,41 

Subsídios               

                         -     150 881,44                  -     389 903,15 

 
 

21. Fornecedores 

Em 31 de Dezembro de 2025 e de 2024 a rubrica “Fornecedores” tinha a seguinte composição: 
 

    31/dez/25   31/dez/24 

    
Fornecedores 

gerais  
  

 Grupo / 
  

 Fornecedores 
gerais  

  
 Grupo / 

relacionados  
relaciona-

dos  

 Fornecedores         

    Fornecedores conta corrente  17 935,00  884,98  34 272,24  38 429,32 

    Fornecedores conta títulos a pagar         

    Fornecedores receção e conferência         

    Fornecedores outros         

    17 935,00   884,98   34 272,24   38 429,32 

 
22. Vendas e prestações de serviços 

O rédito associado com a transação deve ser reconhecido com referência à fase de acabamento da transação à data 

do balanço. O desfecho de uma transação pode ser fiavelmente estimado quando todas as condições seguintes forem 

satisfeitas: 

a) A quantia de rédito possa ser fiavelmente mensurada; 

b) Seja provável que os benefícios económicos associados à transação fluam para a entidade; 

c) A fase de acabamento da transação à data do balanço possa ser fiavelmente mensurada; 

d) Os custos incorridos com a transação e os custos para concluir a transação possam ser fiavelmente mensu-
rados. 



 

 

 

A quantia de rédito proveniente de uma transação é geralmente determinada por acordo entre a entidade e o com-

prador. É mensurado pelo justo valor da retribuição recebida ou a receber tomando em consideração a quantia de 

quaisquer descontos comerciais e de quantidades concedidos pela entidade. 

As vendas e prestações de serviços nos períodos de 2024 e de 2025 foram como segue: 
 
 

    31/dez/25   31/dez/24 

   Mercado In-
terno  

 Mercado 
Externo  

  Total    Mercado In-
terno  

 Mercado 
Externo  

  Total  

             

    Vendas de merca-
dorias  

15 496,08    15 496,08  16 164,50    16 164,50 

    Prestação de ser-
viços  

1 659 289,28    1659 289,28  1 776 048,87    1 776 048,87 

  1 674 785,36    1674 785,36  1 792 213,37    1 792 213,37 

                          

 

 
23. Subsídios à exploração 

Nos períodos de 2025 e de 2024 a Empresa reconheceu rendimentos decorrentes dos seguintes subsídios: 

 

  31/dez/25 31/dez/24 

   

Apoio ao Emprego IEFP  3 422,78 4 148,73 

Apoio a Filhos menores de 12 anos COVID-19    

Compensação pelo aumento RMNG - IAPMEI   

Outros subsídios - Contrato Programa 26 278,24 24 249,72 

  29 701,02 28 398,45 

 
 

24. Custo das vendas 

O custo das vendas nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, é detalhado como segue: 

 

  31/dez/25   31/dez/24 

 

 Matérias-
primas, 

subsidiá-
rias e de 
consumo  

  Mercado-
rias  

  Total   

 Matérias-
primas, 

subsidiá-
rias e de 
consumo  

  Mercado-
rias  

  Total  

            

    Saldo inicial em 1 de janeiro        235,02    235,02  

    Regularizações        -235,02    -235,02 

    Compras  610,83  6982,14  7592,97  322,27  8992,09  9314,36 

    Custo de vendas        322,27  8992,09  9314,36 

    Saldo final em 31 de dezem-
bro  

610,83  6982,14  7592,97  0  0  0 

 

25. Fornecimentos e serviços externos 

A repartição dos fornecimentos e serviços externos nos períodos findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, foi a 
seguinte: 



 

 

 

 

  31/dez/25 31/dez/24 

    Subcontratos  4 012,57 200,00 

    Serviços especializados  173 178,55 175 794,17 

    Materiais  27 294,23 28 410,70 

    Energia e fluídos  127 497,68 136 205,41 

    Deslocações, estadas e transportes  897,69 2 742,63 

    Serviços diversos (*)  108 612,32 87 110,15 

 Comunicação  5 633,66 4 207,82 

 Seguros  25 015,90 22 772,93 

 Limpeza Higiene e Conforto  2 967,80 1 031,20 

 Outros Serviços  43 315,44 31 986,79 

  441 493,04 430 463,06 

 
26. Gastos com o pessoal 

A repartição dos gastos com o pessoal nos períodos findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, foi a seguinte: 
 

  31/dez/25 31/dez/24 

    Remunerações dos órgãos sociais  33 359,55 49 754,82 

    Remunerações do pessoal  690 444,29 772 063,81 

    Benefícios pós-emprego    

    Indemnizações  5 651,92 345,67 

    Encargos sobre remunerações  157 541,75 176 923,90 

    Seguros   26 848,62 18 467,23 

    Gastos de Acão social  10 985,00 11 648,40 

    Outros gastos com pessoal  16 908,20 25 279,88 

  941 739,33 1 054 483,71 

 
Em 31 de dezembro de 2025 a PMUGEST, E.M. tinha 50 funcionários. 
O número médio de funcionários da Empresa no exercício de 2025 foi 51 trabalhadores, no entanto, tivemos em 
média 5 trabalhadores ausentes por baixa. 
 

 
27. Outros rendimentos  

Os outros rendimentos, nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, foram como segue: 
 

  31/dez/25 31/dez/24 

    Rendimentos suplementares  927,57 2033,8 

    Descontos de pronto pagamento obtidos    

    Recuperação de dívidas a receber    

    Ganhos em inventários    

    Rendimentos e ganhos em subsidiárias e associadas  316,57  

    Rendimentos e ganhos nos restantes ativos financeiros    

    Rendimentos e ganhos em inv. não financeiros  11825,81 12573,31 

    Outros rendimentos  8702,33 1654,96 

  21 772,28 16 262,07 

 
 
 



 

 

 

28. Outros gastos  

Os outros gastos e perdas, nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, foram como segue: 
 

  31/dez/25 31/dez/24 

   

    Impostos  4 012,95 2 847,69 

    Descontos de pronto pagamento concedidos    

    Dividas incobráveis    

    Perdas em inventários   289,07 

    Gastos e perdas em subsidiárias e associadas    

    Gastos e perdas nos restantes ativos financeiros    

    Gastos e perdas em inv. não financeiros  447,15 6 497,62 

    Outros gastos  938,89 1 683,94 

  5 398,99 11 318,32 

 
 

29. Gastos/reversões de depreciação e de amortização  

No final dos exercícios de 2025 e de 2024, os gastos com depreciações e amortizações apresentavam-se como segue: 

 

  31/dez/25 31/dez/24 

  Gastos    Reversões    Total   Gastos    Reversões    Total  

           

    Propriedades de investi-
mento  

                     -                            
-    

                       
-    

                     
-    

                        
-    

                       
-    

    Ativos fixos tangíveis  141 815,17    141 815,17 106 728,51    106 728,51 

    Ativos intangíveis  1 500,00    1 500,00 1 500,00    1 500,00 

  143 315,17       143 315,17 108 228,51       108 228,51 

 

30. Resultados financeiros 

Os resultados financeiros, nos períodos de 2025 e de 2024, tinham a seguinte composição: 

 

  31/dez/25 31/dez/24 

 Juros e rendimentos similares obtidos    

    Juros obtidos  8820,38 6501,59 

    Dividendos obtidos    

    Outros rendimentos similares  234,52 65,53 

   

 Juros e gastos similares suportados    

    Juros suportados    

    Diferenças de câmbio desfavoráveis    

    Outros gastos e perdas de financiamento    

 Resultados financeiros  9054,9 6567,12 

 
A orientação que a PMUGEST, E.M. tinha em linha de conta desde 2019, era que os valores evidenciados na rubrica 
79 tinham um carácter operacional, dado advirem de um depósito constituído através de meios libertos líquidos pro-
venientes de recebimentos de clientes. Em 2024, os valores, expressos passam apenas a afetar o Resultado Operaci-
onal da empresa, passando a partir de 2024 a estar evidenciado na Demonstração de Resultados, a afetando os Re-
sultados Financeiros. 



 

 

 

31. Acontecimentos após a data do Balanço 

A data em que as demonstrações financeiras são autorizadas para emissão – é o momento a partir do qual as de-
monstrações financeiras aprovadas pelo órgão de gestão se disponibilizam para conhecimento de terceiros. 
As Demonstrações Financeiras foram dadas por concluídas e assinadas pelo Conselho de Administração e respetivo 
Contabilista Certificada no mês de março de 2026. De mais, a referir que, é intenção do presente Órgão de Gestão 
remeter as Demonstrações Financeiras ao acionista com o devido tempo de antecedência previsto no código das 
Sociedades Comerciais para a Reunião da Assembleia Geral agendada para o 30 de março de 2026, data a partir da 
qual as contas serão disponibilizadas para terceiros. 
 
Após a data de relato das demonstrações financeiras, ocorreu a tempestade Kristin, fenómeno meteorológico que 
afetou diversas regiões do território nacional, caracterizado por condições climatéricas adversas, nomeadamente por 
ventos fortes, deixando um rasto de destruição particularmente no distrito de Leiria. 
À data de elaboração do presente Relatório de Gestão, encontra-se em curso a avaliação dos eventuais impactos 
deste evento nas operações, infraestruturas e ativos sob gestão da PMUGEST. Com base na informação atualmente 
disponível, não foram identificados efeitos de natureza material que determinem ajustamentos às demonstrações 
financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 
A PMUGEST, E.M. continuará a acompanhar a evolução da situação e a proceder à avaliação de eventuais encargos 
associados a intervenções de reparação, manutenção ou reposição que possam vir a revelar-se necessários. 
 

32. Informações exigidas por diplomas legais 

A Administração informa que a empresa não apresenta dívidas ao Estado em situação de mora, nos termos do De-
creto-Lei 534/80 de 7 de novembro. 
Dando cumprimento ao estipulado no Decreto nº 411/91 de 17 de outubro, a Administração informa que a situação 
da PMUGEST, E.M. perante a Segurança Social se encontra regularizada, dentro dos prazos legalmente estipulados. 
Não foram concedidas quaisquer autorizações nos termos do Artigo 397º do Código das Sociedades Comerciais, pelo 
que nada há a indicar para efeitos do n.º 2, alínea e) do Artigo 66º do Código das Sociedades Comerciais. 

33. Benefícios Fiscais 

Em 2024 a Empresa beneficiou do regime fiscal de incentivo à capitalização das empresas previstas no art.º 43.º -D 
dos EBF. Este regime aplica-se a sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, cooperativas, empresas públicas, 
e demais pessoas coletivas de direito público ou privado que, no exercício em causa, exerçam, a título principal, uma 
atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola desde que: 

I. Não sejam entidades sujeitas à supervisão do Banco de Portugal ou da Autoridade de Supervisão de 
seguros e Fundos de Pensões, nem sucursais em Portugal de instituições de crédito, de outras ins-
tituições financeiras ou de empresas de seguros; 

II. Disponham de contabilidade regularmente organizada 
III. O seu lucro tributável não seja determinado por métodos indiretos 
IV. Tenham a situação fiscal e contributiva regularizada 

Na determinação do lucro tributável pode ser deduzida uma importância correspondente à aplicação da taxa da taxa 
Euribor a 12 meses, que corresponda à média do período de tributação, calculada tendo por base o último dia de 
cada mês, adicionada de um Spred de 1,5 pontos percentuais ao montante dos aumentos líquidos dos capitais pró-
prios elegíveis. Para efeitos do apuramento do montante dos aumentos líquidos dos capitais próprios elegíveis apenas 
se consideram os verificados nos períodos de tributação que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2023. 

A dedução (a taxa aplicável * aumento líquido dos capitais próprios) não pode exceder, em cada período de tributa-
ção, o maior dos seguintes limites: 

I. 4 000 000€; ou 
II. 30% do Resultado antes de depreciações, amortizações, gastos de financiamento 

 

 



 

 

 

35.Processos Judiciais em Curso 

A Empresa, à data de elaboração das Demonstrações Financeiras, não contem quaisquer processos judiciais a decor-
rer. 

Pombal,  

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO                                A CONTABILISTA CERTIFICADA 

 
Assinado por: Ana Maria da Silva Rodrigues
Santos
Data: 2026.03.27 16:51:48+00'00'

Assinado por: Ana Rita Moreira Jacinto
Num. de Identificação: 11983375
Data: 2026.03.27 17:22:00+00'00'

Assinado por: António Manuel Vaz Marques
Madama
Num. de Identificação: 10510391
Data: 2026.03.30 09:31:41+01'00'

Assinado por: Énio Bruno Antunes Mota
Num. de Identificação: 11543073
Data: 2026.03.30 10:05:16 +0100
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RELATÓRIO E PARECER DO FISCAL ÚNICO 

Senhor Acionista, 

1. Nos termos das disposições legais e estatutárias, cumpre ao Fiscal Único elaborar relatório e emitir parecer 

sobre os documentos de prestação de contas da PMUGEST – POMBAL MANUTENÇÃO URBANA E GESTÃO, E.M., 

referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 

2. O Fiscal Único desempenhou com regularidade as funções que lhe foram confiadas, tendo nomeadamente 

procedido às verificações que considerou convenientes e apreciado as contas e os atos de gestão mais 

relevantes da Entidade, bem como o cumprimento do normativo legal e estatutário em vigor. Da 

Administração, o Fiscal Único recebeu todos os esclarecimentos e informações solicitados. 

3. No encerramento do exercício foram-nos presentes pelo Conselho de Administração os documentos de 

prestação de contas que incluem a proposta de aplicação de resultados. 

4. Na qualidade de Revisores Oficiais de Contas, desenvolvemos os procedimentos adequados e emitimos a 

Certificação Legal das Contas, que deve ser entendida como completando este relatório. 

5. Parecer 

 Face ao que antecede, e apreciados os documentos referidos nos números anteriores, o Fiscal Único é de 

parecer que a Assembleia Geral: 

a) Aprove os documentos de prestação de contas do exercício de 2025, tal como foram 

apresentados pela Administração; 

b) Aprove a aplicação de resultados proposta pela Administração. 

6. Finalmente, o Fiscal Único deseja agradecer ao Conselho de Administração e aos Serviços da Entidade 

toda a colaboração prestada no exercício das suas funções. 

Lisboa, 30 de março de 2026 

O FISCAL ÚNICO 

 
 

OLIVEIRA, REIS & ASSOCIADOS, SROC, LDA. 
Representada por 

Maria Balbina Cravo, ROC nº 1428,  
Registado na CMVM sob o nº 20161038 

[Assinatura Qualificada] 
Maria Balbina Boino 
Cravo

Assinado de forma digital por 
[Assinatura Qualificada] Maria 
Balbina Boino Cravo 
Dados: 2026.03.30 16:06:30 +01'00'
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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 

 

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

OPINIÃO  

Auditámos as demonstrações financeiras anexas de PMUGEST – POMBAL MANUTENÇÃO URBANA E GESTÃO, E.M., 

(a Entidade), que compreendem o balanço em 31 de dezembro de 2025 (que evidencia um total de 1.657.955 

euros e um total de capital próprio de 1.428.678 euros, incluindo um resultado líquido de 156.158 euros), a 

demonstração dos resultados por naturezas, a demonstração das alterações no capital próprio e a 

demonstração dos fluxos de caixa relativas ao ano findo naquela data, e o Anexo que inclui um resumo das 

políticas contabilísticas significativas.  

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma verdadeira e apropriada, em 

todos os aspetos materiais, a posição financeira de PMUGEST – POMBAL MANUTENÇÃO URBANA E GESTÃO, E.M., 

em 31 de dezembro de 2025 e o seu desempenho financeiro e fluxos de caixa relativos ao ano findo naquela 

data de acordo com as Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro adotadas em Portugal através do 

Sistema de Normalização Contabilística.  

 

BASES PARA A OPINIÃO  

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) e demais normas e 

orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As nossas responsabilidades nos 

termos dessas normas estão descritas na secção “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 

demonstrações financeiras” abaixo. Somos independentes da Entidade nos termos da lei e cumprimos os 

demais requisitos éticos nos termos do código de ética da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas.  

Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar 

uma base para a nossa opinião.  

 

RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO DE GESTÃO PELAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS   

O órgão de gestão é responsável pela:  

- preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma verdadeira e apropriada a 

posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da Entidade de acordo com as 
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Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro adotadas em Portugal através do Sistema de 

Normalização Contabilística;  

- elaboração do relatório de gestão nos termos legais e regulamentares aplicáveis;  

- criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a preparação de 

demonstrações financeiras isentas de distorções materiais devido a fraude ou a erro;  

- adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e  

- avaliação da capacidade da Entidade de se manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, as 

matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a continuidade das atividades. 

 

RESPONSABILIDADES DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras como 

um todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou a erro, e emitir um relatório onde conste a 

nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança mas não é uma garantia de que uma 

auditoria executada de acordo com as ISA detetará sempre uma distorção material quando exista. As 

distorções podem ter origem em fraude ou erro e são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, 

se possa razoavelmente esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base 

nessas demonstrações financeiras.  

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e mantemos ceticismo 

profissional durante a auditoria e também: 

- identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, devido a 

fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a esses 

riscos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base 

para a nossa opinião. O risco de não detetar uma distorção material devido a fraude é maior do que o 

risco de não detetar uma distorção material devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio, 

falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou sobreposição ao controlo interno;  

- obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo de 

conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não para 

expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo interno da Entidade;  

- avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas 
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contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão;  

- concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da continuidade e, com 

base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material relacionada com 

acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade da 

Entidade para dar continuidade às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza material, 

devemos chamar a atenção no nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas nas 

demonstrações financeiras ou, caso essas divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa 

opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova de auditoria obtida até à data do nosso 

relatório. Porém, acontecimentos ou condições futuras podem levar a que a Entidade descontinue as 

suas atividades;  

- avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, incluindo as 

divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam as transações e acontecimentos 

subjacentes de forma a atingir uma apresentação apropriada;  

- comunicamos com os encarregados da governação, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário 

planeado da auditoria, e as conclusões significativas da auditoria incluindo qualquer deficiência 

significativa de controlo interno identificada durante a auditoria.  

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação constante do relatório de 

gestão com as demonstrações financeiras.  

 

RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES  

SOBRE O RELATÓRIO DE GESTÃO  

Dando cumprimento ao artigo 451.º, n.º 3, al. e) do Código das Sociedades Comerciais, somos de parecer que 

o relatório de gestão foi preparado de acordo com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis em vigor, a 

informação nele constante é concordante com as demonstrações financeiras auditadas e, tendo em conta o 

conhecimento e a apreciação sobre a Entidade, não identificámos incorreções materiais. 

Lisboa, 30 de março de 2026 

OLIVEIRA, REIS & ASSOCIADOS, SROC, LDA. 
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